
REGULAMENTO DO CURSO DELINGUA E CULTURA ITALIANAS 
 
DA INSCRIÇÃO E MATRÍCULA 
 
01. O conhecimento deste regulamento é indispensável à matrícula e caracteriza 

a aceitação tácita por parte do aluno e/ou do seu responsável. 
 
02. É considerado matriculado nos cursos de italiano o aluno que tiver efetuado, 

no momento da matrícula, o pagamento da Taxa de Administração, quando 
for o caso, e a Taxa de Matrícula. Os valores são estabelecidos anualmente. 

 
03. As vagas são preenchidas por ordem de matrícula. O número mínimo e 

máximo de alunos, para cada nível, deve ser respeitado, de acordo com 
tabela estabelecida que estará a disposição na secretaria do curso. 

 
04. A Coordenação do Curso se reserva o direito de cancelar, postergar o início 

das aulas ou unificar turmas, de qualquer nível, quando o número de alunos 
matriculados não atingir o número mínimo estabelecido para aquele nível. 
No caso de fechamento de turma e/ou quando o aluno não puder seguir o 
curso no horário da turma unificada, o aluno será ressarcido dos valores 
pagos, tanto da Taxa de Administração, quanto da Taxa de Matrícula. A 
devolução só poderá ser feita mediante a apresentação do comprovante de 
pagamento e devolução do material didático básico recebido, quando é o 
caso. 

 
05. O aluno não será reembolsado e nem ressarcido pelos valores pagos caso  

venha a desistir do curso após a primeira semana letiva. Se a desistência 
ocorrer durante a primeira semana letiva, será  reembolsado  somente em 
90% do valor pago na Taxa de Matrícula, mediante a apresentação do 
comprovante de pagamento, de acordo com o Artigo 49 da Lei n° 8078/90. 

 
06. Em casos excepcionais, o aluno deverá encaminhar suas justificativas, por 

escrito, à Coordenação do Curso, para análise e decisão. 
  
07. Serão aceitas inscrições após o período de matrícula, desde que sejam 

efetuadas durante o primeiro mês letivo, que haja vaga na turma pretendida 
e que o aluno esteja apto a acompanhar o curso em andamento. Neste caso 
o pagamento da Taxa de Matrícula e eventual Taxa de Administração serão 
integrais, sem direito a desconto. 

 
08. O trancamento e/ou transferência de matrícula será possível até o término 

da segunda semana de aula, desde que plenamente justificável, devendo ser 
solicitada por escrito à Coordenação do Curso. Uma vez aprovada a 
solicitação, o aluno terá direito a freqüentar o mesmo nível, somente no 
semestre seguinte, com o mesmo professor. 

 
 

DO CURSO 
 
09. O Curso completo de Língua e Cultura Italiana será de 06 (seis) semestres e, 

eventualmente, um semestre de conversação. 
 



10. Os cursos semestrais, normais, são de três horas semanais, com carga 
horária de 48 horas/aulas, para um semestre de quatro meses. 
Eventualmente são oferecidos cursos semi-intensivos com 06 (seis) horas 
semanais em dois meses. 

 
 
11.   Em fevereiro e em julho são oferecidos cursos intensivos de um mês, com 12 

(doze) horas semanais, de segunda a quinta-feira, basicamente para o 1° e 
2° nível. 

 
12.   A freqüência do aluno é anotada pelo professor no registro de classe e as 

ausências deverão ser justificadas. É obrigatório 75% de freqüência no 
semestre. 

 
13.   O aluno deverá respeitar o início e o término das aulas. 
 
14.   As avaliações serão feitas uma vez por mês, sendo a média mínima 60 

(sessenta). O aluno que por motivo justificável faltar no dia da avaliação, 
poderá fazê-la em dia a ser acordado com o professor. 

 
15.   O material didático básico é fornecido pelo Curso e entregue por ocasião da 

matrícula. A providência do material didático, complementar, indicado pelo 
professor é de total responsabilidade do aluno. 

 
16.   Será fornecido Atestado de Conclusão de nível, quando solicitado, e 

Certificado de Conclusão do curso completo de seis níveis. 
 
17.   O aluno que abandonou o curso, por 02 (dois) anos ou mais e desejar 

concluí-lo, deverá fazer uma prova de nivelamento ou repetir o último nível 
concluído. O mesmo ocorrerá com os alunos que freqüentaram curso de 
italiano em outras instituições.  

 
 
 DO ALUNO 
 
18.   O aluno se obriga a manter o Curso informado sobre alterações em seus 

dados cadastrais. 
 
19.   O aluno se obriga a ter comportamento adequado nas dependências, 

prédios e acesso do Curso e zelar pela integridade dos bens ali existentes, 
sob pena de indenização do dano causado. 

                                                        
 

Florianópolis,           /                              / 
 
 
 
___________________________            ___________________________     _______________ 
     Nome legível do Aluno                                 Assinatura do Aluno                                  CPF 
 
 


